
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
                                    Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
        Indico por meio da Mesa Diretora, ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a criação
de farmácia popular destinada à doação de remédios a animais de rua e ampla divulgação dos canais de
adoção de animais no site da Prefeitura, conforme especifica.
 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A farmácia popular destinada aos animais será um espaço dedicado a receber doações de medicamentos
veterinários  por  parte  de  empresas,  veterinários  e  cidadãos  solidários.  Esses  remédios  seriam
disponibilizados  gratuitamente  para  cuidadores  de  animais  de  rua,  protetores  independentes  e
organizações de resgate animal, visando proporcionar tratamento adequado para animais que não têm
um lar, mas merecem cuidados e respeito.
Além disso,  a criação de um canal  de adoção e localização de animais perdidos no site  oficial  da
prefeitura permitiria que pessoas que encontraram animais perdidos pudessem registrar esses casos,
facilitando a localização de seus tutores. Da mesma forma, indivíduos interessados em adotar um animal
poderiam encontrar aqueles que estão à procura de um novo lar, incentivando a adoção responsável e
contribuindo para reduzir a população de animais abandonados em nossa cidade.
Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal que tome as devidas providências para a realização
dos serviços de manutenção, priorizando a segurança e o bem-estar dos munícipes. Espero contar com o
apoio dos demais vereadores para a aprovação e o encaminhamento dessa propositura ao Executivo
Municipal a fim de que as melhorias necessárias sejam realizadas o mais breve possível.
 
 
 
 

“Indica ao Executivo a criação de farmácia
popular destinada à doação de remédios a
animais  de  rua  e  ampla  divulgação  dos
canais  de  adoção  de  animais  no  site  da
Prefeitura, conforme especifica.”
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de maio de 2024.
 

 
 

SILVINHO INVESTIGADOR
 

VEREADOR
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